
ATO N.° 008/2024-2025

Dispõe sobre a nomeação dos Coordenadores  

de Projetos do Gabinete Estadual.

Rômulo Sgrilli Figueiredo e Jeann Carvalho Lisboa, no exercício de suas 

atribuições como Mestre Conselheiro Estadual e Mestre Conselheiro Estadual 

Adjunto do Gabinete Estadual de Minas Gerais - Gestão 2024/2025, conforme o 

Estatuto Social e Regulamento Geral do Grande Conselho da Ordem DeMolay para 

o Estado de Minas Gerais,

CONSIDERANDO o Art. 91 do Regulamento Geral do Grande Conselho da 

Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as atividades propostas pela equipe 

do Gabinete Estadual e capítulos jurisdicionados ao estado de Minas Gerais;

RESOLVEM:

Art. 1º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Davi Martins Rodrigues 
de Oliveira, Identidade DeMolay nº 85521, e Gabriel de Jesus Moraes Maurício, 

Identidade DeMolay n° 109412, para a função de Coordenadores do Certificado 
de Referência Estadual.

Art. 2º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Cauã Marçal Menezes, 

Identidade DeMolay nº 49608, e Eduardo Neves Alvernaz de Oliveira, Identidade 
DeMolay n° 93021, para a função de Coordenadores do Desafio Estadual de 
Filantropia.

Art. 3º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos  Lucas Resende Siqueira, 

Identidade DeMolay nº 94080, e Gabriel Barçante Santana, Identidade DeMolay 
n° 85987 para a função de Coordenadores do Chave de Ouro.



Art. 4º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Hugo Duarte Almeida 
Pires, Identidade DeMolay nº 67338, e João Otávio Mendes Silva, Identidade 
DeMolay n° 104988, para a função de Coordenadores do Hospitaleiro de Ouro.

Art. 5º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Davi Alves Costa, 

Identidade DeMolay nº 120210, e Victor Hugo Rezende Puccinelli, Identidade 
DeMolay n° 68940, para a função de Coordenadores do Iniciático de Ouro.

Art. 6º. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Arthur Leão Teles, 

Identidade DeMolay nº 62780, e Rodrigo Ferreira Gontijo, Identidade DeMolay n° 
102704, para a função de Coordenadores das Olimpíadas DeMolay e Enigma.

Art. 7º. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Marcos Paulo Veríssimo 
Mendes Moraes Viegas, Identidade DeMolay nº 73113 para a função de 

Coordenador da Campanha Nacional de Incentivo a Excelência para Capítulos.

Art. 8º. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Hyago Vinicius Rocha 
Arruda de Abreu, Identidade DeMolay nº 123103 para a função de Coordenador 
do Prêmio Caneta de Ouro.

Art. 9º. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Rubens Cezario Marques, 

Identidade DeMolay nº 68917 para a função de Coordenador do Região Padrão.

Art. 10. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Rafael Matheus Franco 
Rodovalho, Identidade DeMolay nº 86491 para a função de Coordenador do 
Jornal DeMolay.

Art. 11. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Vitor Leal Rocha, 

Identidade DeMolay nº 108770 para a função de Coordenador do Clube do Livro.



Art. 12. Para todos os efeitos legais, nomear os irmãos Rafael Matheus Franco 
Rodovalho, Identidade DeMolay nº 86491, e Vitor Leal Rocha, Identidade 
DeMolay nº 108770,  para a função de Coordenadores do Concurso Literário.

Art. 13. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Raysner Eduardo Lessa 
Lima, Identidade DeMolay nº 89016 para a função de Coordenador das Cruzadas.

Art. 14. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Caio César do Carmo 
Carvalho, Identidade DeMolay nº 109891 para a função de Coordenador do 
Concurso de TFHRC´s.

Art. 15. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Igor Francisco Ignácio 
Alves Martins, Identidade DeMolay nº 116041 para a função de Coordenador do 
Cavaleiro de Excelência.

Art. 16. Para todos os efeitos legais, nomear o irmão Marco Antonio Gonçalves 
Filho, Identidade DeMolay nº 63869 para a função de Coordenador do Programa 
de Ensino do Time Estadual de Oficiais.

Art. 17. Compete aos Coordenadores de Projetos:

§1º. Cumprir e assegurar o cumprimento das disposições estabelecidas pelo 

Regulamento Geral, Estatuto Social e Assembleia Geral do Grande Conselho, bem 

como pelo Grande Mestre Estadual, e também pelas normas e regulamentos 

estabelecidos no Estatuto Social e Regras e Regulamentos do Supremo Conselho;

§2º.  Reunir-se quando convocado pelo Mestre Conselheiro Estadual e Adjunto, 

assim como pelo Secretário-Geral e Secretário de Projetos deste Gabinete Estadual;

§3º. Auxiliar e garantir o pleno funcionamento dos respectivos projetos 

responsáveis, com o objetivo de serem eficientes a todos os Capítulos e demais 

Organizações Afiliadas de Minas Gerais;



§4º. Executar as tarefas do seu cargo e as determinadas pelo Mestre Conselheiro 

Estadual e Adjunto;

§5º. O Secretário-Geral é o encarregado de demais expedientes deste ato.

Art. 18. Este ato entra em vigor a partir desta data e revoga todas as disposições 

em contrário.

Dado e emitido no Gabinete Estadual de Minas Gerais, aos vinte e oito dias do 

mês de junho do ano de 2024.


